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~ BI 74, D~ 13 DE OUTUJIBO DE l 966 -

O PREY.E! TO JmlHCIPAL DE CJJIPO L114PO t 

de acôrdo com aun s a tribuiçõee lesai• 
e o § 4 9 Ao &n;ieo 2 l. da Le! Orgânica 
doa Munio!pioe, PROlroLG! e aeguillt~ / 
lei 1 - - - - -. .. ... ... ... - .. .. - - -

Artigo li - P'ica nprova do, am 'tÕda.e as auas c1Awn1laa, 
o têrmo de contra to óe empr&stimo a aer celebrado entre a Pref'ei'tU 
r ã Municipal de Campo Limpo • o Ineti tu t o :Braeileiro de Adm1nietrã 
Qio Municipal., pura o financiru:iento da orgnni2-a çiio ó o c aóaotro rs.i" 
oal, oonf'ormo minuta em anexo, cuja e oonô1 ÇÕee e clb ul.n a integrai' 
a presante lei. 

Artigo 21i 
a) 

b) 

e ) 

d) 

Pica o Prefeito 1'unieipa1 auto ri&a.do as 
a seinar com o I»A»o têrmo de contrato a / 
que ae refere o artigo Wlterior; 
e mitir a s no"tas promio•~rias mencionadas 
no oont rat o ora ti.pro-vc.do; 
aoei tnr l etras de a â:sbio ami ti da.n pel.o / 
I~AM cobrindo a pnrte ren j us t &v e l do v a 
lÔr do c on t rato o ra a provado t -
r en unc iar ao FÕro de s ta cidade , o.cei ta.ndo 
o do Rio de Janeiro p ara qua1sc;,uer deman-
das a respe1'to do contrat o ora &.provado J 

e ) - contratar o e s erv i 9oe d e o r gani za9ão do / 
Caõns tro .Fiscal. oom ent i à.ad t ' ani ca apro 
~b p~I~. -

· Artigo )i - Ae partes õêa'te contrato envia.arão oa mel.ho. 
rea esfôrços para dar publicidade õo andamento dêste projeto atra = 
Y~s da imprensa , rádio e outros meio s de dihaio, 1daot1t'icando-o / 
eepecia lmente c omo par'e da Al1an9a pa re. o Progresso • 

.lrtigo 4t - J"ica o Poder Executivo a u 1.or1zado a abrir / 
um crldi to e s r e<)ia.l at' o valÔr tot&.l de ~ 25 000 000 (vinte e cin 
oo =ilhÕea de cruzei ros}, oom viginoiu ut' o exercício d 1 968, ~ 
r&. a t ender a todo s o e enca r goe dec o rrent en d:> c or. t nr.t o d e mnprlst1= 
mo a qui autorizado , inolusiv~ pr~oipal , multas , deap e oao a eea s6JSss 
e rea j ustamento oorrot1voo do v a lDr fui :noe da , be~ como a oa õ eoa1e / 
e nc a r gos com a imp lantação do c adastro .!'icc a l . 

Pa rlgra.f o 1'nioo - O Prefe 1 to Municip nl. sollc i ~n!, na ' pooa pr6prta 
novo cr'di t o e specia l., caso o montante ora autoriza.ão a e torne in•u 
~iciente pa ?"1.1 atender ao!l e n c a r go s aaoumi àos pe lo mun1c!p io nês t e 7 
contrato. 

Artigo ,~ - Oa r e c ursos p llr1:1 ~ a b e rtura do cr4di t o auto 
ri:ado pel.o artigo anterior a&o p roveclentea do exooaao d e a rreca dã 
9ào do exe ro!ci.o. 
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Artigo 61 - Esta 1•1 entrará em v1gÕr D l'l 4n 1.& 
õe & W-\ publicação• rnopõae ao d iapoa1çôe e em o ontrQ.r1o . 

l 'ublica dn o.e. !leo c t u.ria da Prefei t ura Mun1o1-
pa1 d~ CW1r'.1'1Õ Lillpo, a on treze diaG õo mêa de outubro do ano 
de •11 n ovec en tos e s e seenta e aeis • 

Secre t irie. 


